
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 

Língua Portuguesa – Fundamental – Tarde 
 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

F01_1-1 / 
F01_1-2 / 
F01_1-3 / 
F02_1-1 / 
F03_1-1 / 
F04_1-1 / 
F05_1-1 / 
F06_1-1 / 
F07_1-1 / 
F08_1-1 / 
F09_1-1 / 
F10_1-1 / 
F10_1-2/ 
F10_1-3 
 

Tal como já apontam o título e o lide, o texto 
apresentado noticia o fato de o filme Twister 
receber uma sequência, confirmando, pois, a 
produção de uma obra cinematográfica. A 
sinopse aparece somente ao fim do texto 
(último parágrafo) como uma forma de situar 
o leitor no enredo do filme; portanto, tal parte 
não se configura como o objetivo principal do 
texto todo, apenas como um complemento de 
informações sobre o filme que ganhará a 
sequência que podem ser desconhecidas dos 
leitores. 

Indeferido Gabarito mantido 

F01_3-1 / 
F01_3-2 / 
F01_3-3 / 
F02_3-1 / 
F03_3-1 / 
F04_3-1 / 
F05_3-1 / 
F06_3-1 / 
F07_3-1 / 
F08_3-1 / 
F09_3-1 / 
F10_3-1 / 
F10_3-2/ 

Sozinhas, as partes que constam somente 
dentro dos parênteses – “(R$ 1,7 milhão de 
reais)” e “(R$ 635 mil a R$ 1,1 milhão)” – não 
se configuram como orações, tendo em vista 
que não há verbos nas expressões. O 
enunciado indica que há uma oração em 
destaque: “A oração em destaque faz 
referência a qual termo desse trecho?” 
 
 
 
 
 

Indeferido Gabarito mantido 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 
F10_3-3  

 
F01_10-1 / 
F01_10-2 / 
F01_10-3 / 
F02_10-1 / 
F03_10-1 / 
F04_10-1 / 
F05_10-1 / 
F06_10-1 / 
F07_10-1 / 
F08_10-1 / 
F09_10-1 / 
F10_10-1 / 
F10_10-2 / 
F10_10-3 

Após análise da Banca, verifica-se que há erro 
material na diagramação da questão alvo de 
recurso. Por essa razão, decide-se por anulá-
la. 

Deferido Anulada 

Matemática – Fundamental – Tarde 
 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

F01_15-1 / 
F01_14-2 / 
F01_11-3 / 
F02_15-1 / 
F03_15-1 / 
F04_15-1 / 
F05_15-1 / 
F06_15-1 / 
F07_15-1 / 
F08_15-1 / 
F09_15-1 / 

Duas dezenas = 20 
20

4
= 5 𝑐𝑚 

Se ele tem cada ângulo de 60 graus, então ele 
é um triângulo equilátero, ou seja, todos os 
lados iguais. 
Então 5 × 3 = 15 𝑐𝑚 
De cm para metros, divide por 100 

15 ÷ 100 = 0,15 𝑚𝑒𝑡𝑟𝑜𝑠 (𝐿𝑒𝑡𝑟𝑎 𝐴) 

Deferido Alterar para letra “A” 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 
F10_15-1 / 
F10_14-2/ 
F10_11-3 

Atualidades – Fundamental – Tarde 
 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

 
F01_21-1 / 
F01_22-2 / 
F01_16-3 / 
F02_21-1 / 
F03_21-1 / 
F04_21-1 / 
F05_21-1 / 
F06_21-1 / 
F07_21-1 / 
F08_21-1 / 
F09_21-1 / 
F10_21-1 / 
F10_22-2/ 
F10_16-3 
 

O recurso não procede, tendo em vista que a 

questão está devidamente formulada, bem como 

as suas alternativas de resposta. Sendo assim, 

mantém-se o gabarito. 

Indeferido Gabarito mantido  

 
F01_23-1 / 
F01_23-2 / 
F01_19-3 / 
F02_23-1 / 
F03_23-1 / 
F04_23-1 / 
F05_23-1 / 
F06_23-1 / 

O recurso não procede. O verbo contido no 

comando da questão não prejudica sua resolução. 

Sendo assim, mantém-se o gabarito. 

 

Indeferido Gabarito mantido  



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 
F07_23-1 / 
F08_23-1 / 
F09_23-1 / 
F10_23-1 / 
F10_23-
2F10_19-3 
 
F01_25-1 / 
F01_16-2 / 
F01_17-3 / 
F02_25-1 / 
F03_25-1 / 
F04_25-1 / 
F05_25-1 / 
F06_25-1 / 
F07_25-1 / 
F08_25-1 / 
F09_25-1 / 
F10_25-1 / 
F10_16-
2F10_17-3 

Recurso não procede. De acordo com informação 

veiculada pela prefeitura do município, o 

objetivo da ação é capacitar o conselho tutelar e 

os atores da rede de proteção de crianças e 

adolescentes. Assim, a questão está devidamente 

formulada, bem como as suas alternativas de 

resposta. Mantém-se o gabarito. 

Indeferido Gabarito mantido  

Conhecimentos Específicos – F01 Agente de Combate às Endemias – Fundamental – Tarde 
 

Questão Justificativa Conclusão 
(Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta 
Alterada para: 

 
F01_39-1 
/ F01_38-
2/ 
F01_35-3 
 

A questão se encontra no seguinte conteúdo programático do cargo: Visita 
Domiciliar: abordagem, envolvimento do morador, orientações. A única 
alternativa que atende ao enunciado é a letra “A”. 
 
Fonte:https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/funasa/man_dengue.pdf 
 

Indeferido Gabarito 
mantido 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/funasa/man_dengue.pdf


PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 
 

 
F01_40-1 
/ F01_36-
2/ 
F01_40-3 
 

 
Após análise da Banca, infere-se que a única alternativa que atende ao 
enunciado é a letra “E”. 
 
Fonte:https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/funasa/man_dengue.pdf 

Indeferido Gabarito 
mantido 

Língua Portuguesa – Ensino Médio e Médio Técnico – Manhã 
 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

 
M01_1-1 / 
M01_1-2 / 
M01_1-3 / 
M02_1-1 / 
M03_1-1 / 
M03_1-2 / 
M03_1-3 / 
M04_1-1 / 
M05_1-1 / 
M06_1-1 / 
M07_1-1 / 
M07_1-2 / 
M07_1-3 / 
M08_1-1 / 
M09_1-1 / 
M10_1-1 / 
M11_1-1 / 
M12_1-1 / 
T01_1-1 / 
T02_1-1 / 

Os elementos que constituem o texto lido são 
característicos da crônica que narra um fato do 
cotidiano. 
 
Entende-se, portanto, que a carta é uma 
correspondência. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indeferido  Gabarito mantido 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/funasa/man_dengue.pdf


PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 
T03_1-1 / 
T04_1-1 / 
T05_1-1 / 
T06_1-1 / 
T07_1-1 / 
T08_1-1 

 
 
 
 
 
 
 

 
M01_3-1 / 
M01_3-2 / 
M01_3-3 / 
M02_3-1 / 
M03_3-1 / 
M03_3-2 / 
M03_3-3 / 
M04_3-1 / 
M05_3-1 / 
M06_3-1 / 
M07_3-1 / 
M07_3-2 / 
M07_3-3 / 
M08_3-1 / 
M09_3-1 / 
M10_3-1 / 
M11_3-1 / 
M12_3-1 / 
T01_3-1 / 
T02_3-1 / 
T03_3-1 / 
T04_3-1 / 
T05_3-1 / 
T06_3-1 / 
T07_3-1 / 
T08_3-1 

 
“Isto é uma história tão antiga que parece 
acontecer lá no fundo da roça [...].”  
 
A oração destacada é consecutiva, pois 
transmite ideia de efeito/consequência de uma 
intensificação expressa na oração anterior. 
 
Diante do exposto, indefere-se o recurso.  
 

Indeferido  Gabarito mantido 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 

Raciocínio Lógico Quantitativo – Ensino Médio e Médio-Técnico – Manhã 
 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

 
M01_14-1 / 
M01_15-2 / 
M01_14-3 / 
M02_14-1 / 
M03_14-1 / 
M03_15-2 / 
M03_14-3 / 
M04_14-1 / 
M05_14-1 / 
M06_14-1 / 
M07_14-1 / 
M07_15-2 / 
M07_14-3 / 
M08_14-1 / 
M09_14-1 / 
M10_14-1 / 
M11_14-1 / 
M12_14-1 / 
T01_14-1 / 
T02_14-1 / 
T03_14-1 / 
T04_14-1 / 
T05_14-1 / 
T06_14-1 / 
T07_14-1 / 
T08_14-1 

Para que mediana seja o menor valor 
possível, os 2 números restantes, x, y 
devem ser menores ou iguais a 4, deixando 
a lista da seguinte maneira: 
 
x, y, 4, 5, 7, 10, 11 
 
Como a quantidade de termos é ímpar, 
temos que a mediana é o valor do meio 
desse conjunto ordenado. Logo, a mediana 
é igual a 5. 
 
 

Indeferido Gabarito mantido 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 

Informática Básica – Ensino Médio e Médio-Técnico - Manhã 
Questão Justificativa Conclusão (Deferido 

ou Indeferido) 
Resposta Alterada 
para: 

M01_21-1 / 
M01_25-2 / 
M01_21-3 / 
M02_21-1 / 
M03_21-1 / 
M03_25-2 / 
M03_21-3 / 
M04_21-1 / 
M05_21-1 / 
M06_21-1 / 
M07_21-1 / 
M07_25-2 / 
M07_21-3 / 
M08_21-1 / 
M09_21-1 / 
M10_21-1 / 
M11_21-1 / 
M12_21-1 / 
T01_21-1 / 
T02_21-1 / 
T03_21-1 / 
T04_21-1 / 
T05_21-1 / 
T06_21-1 / 
T07_21-1 / 
T08_21-1 
 
 
 

Após analisar o presente recurso, a Banca decidiu por anular a 
questão, pois houve erro de digitação, uma vez que ao invés de 
estar escrito “comutador de pacotes”, const ana questão 
“computador de pacotes”. 
 
Diante do exposto, defere-se o recurso. 
 

Deferido Anulada  

 
M01_24-1 / 
M01_20-2 / 

 Indeferido Gabarito mantido 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 
M01_25-3 / 
M02_24-1 / 
M03_24-1 / 
M03_20-2 / 
M03_25-3 / 
M04_24-1 / 
M05_24-1 / 
M06_24-1 / 
M07_24-1 / 
M07_20-2 / 
M07_25-3 / 
M08_24-1 / 
M09_24-1 / 
M10_24-1 / 
M11_24-1 / 
M12_24-1 / 
T01_24-1 / 
T02_24-1 / 
T03_24-1 / 
T04_24-1 / 
T05_24-1 / 
T06_24-1 / 
T07_24-1 / 
T08_24-1 

Após analisar o presente recurso, a Banca decidiu por não anular 
a questão, pois Opera é considerado um navegador de internet e 
não um buscador.  
“Opera é um navegador web mundialmente conhecido por quem 
deseja uma alternativa confiável de browser para o Google 
Chrome e o Mozilla Firefox. O principal destaque deste programa 
fica para a maneira como ele “reimagina” muito do que estamos 
acostumados na hora de usar um navegador.” 
Fonte: https://www.baixaki.com.br/download/opera.htm 
 
“Opera é um navegador da web desenvolvido pela companhia 
Opera Software e disponibilizado para Microsoft Windows, Mac 
OS X e Linux, usando o motor Blink. Uma antiga versão que 
funciona com o motor Presto ainda pode ser usada no FreeBSD, 
além dos outros sistemas operacionais.”  
Fonte: https://pt.wikipedia.org/wiki/Opera 
 
Diante do exposto, indefere-se o recurso. 

 
M01_25-1 / 
M01_23-2 / 
M01_19-3 / 
M02_25-1 / 
M03_25-1 / 
M03_23-2 / 
M03_19-3 / 
M04_25-1 / 
M05_25-1 / 
M06_25-1 / 
M07_25-1 / 

Após analisar o presente recurso, a Banca decidiu por não alterar 
o gabarito da questão, pois de acordo com o próprio site de 
suporte do Google, o atalho Ctrl + Shift + T é utilizado para reabrir 
guias fechadas anteriormente na ordem em que foram fechadas. 
 

 
 
Fonte: 
https://support.google.com/chrome/answer/157179?hl=pt-
BR&co=GENIE.Platform%3DDesktop#zippy=%2Catalhos-de-
recursos-do-google-chrome%2Catalhos-de-guias-e-janelas 

Indeferido Gabarito mantido 

https://www.baixaki.com.br/download/google-chrome.htm
https://www.baixaki.com.br/download/google-chrome.htm
https://www.baixaki.com.br/download/mozilla-firefox.htm
https://www.baixaki.com.br/download/opera.htm
https://support.google.com/chrome/answer/157179?hl=pt-BR&co=GENIE.Platform%3DDesktop#zippy=%2Catalhos-de-recursos-do-google-chrome%2Catalhos-de-guias-e-janelas
https://support.google.com/chrome/answer/157179?hl=pt-BR&co=GENIE.Platform%3DDesktop#zippy=%2Catalhos-de-recursos-do-google-chrome%2Catalhos-de-guias-e-janelas
https://support.google.com/chrome/answer/157179?hl=pt-BR&co=GENIE.Platform%3DDesktop#zippy=%2Catalhos-de-recursos-do-google-chrome%2Catalhos-de-guias-e-janelas


PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 
M07_23-2 / 
M07_19-3 / 
M08_25-1 / 
M09_25-1 / 
M10_25-1 / 
M11_25-1 / 
M12_25-1 / 
T01_25-1 / 
T02_25-1 / 
T03_25-1 / 
T04_25-1 / 
T05_25-1 / 
T06_25-1 / 
T07_25-1 / 
T08_25-1 

 
Diante do exposto, indefere-se o recurso. 

 

Legislação e Ética na Administração Pública – Ensino Médio e Médio-Técnico – Manhã 
Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 

Indeferido) 
Resposta Alterada para: 

M01_29-1 / 
M01_27-2 / 
M01_33-3 / 
M02_29-1 / 
M03_29-1 / 
M03_27-2 / 
M03_33-3 / 
M04_29-1 / 
M05_29-1 / 
M06_29-1 / 
M07_29-1 / 
M07_27-2 / 
M07_33-3 / 

Após análise da Banca, verifica-se que existem 
duas alternativas que atendem ao enunciado. 
Com isso, decide-se por anular a questão. 

Deferido Anulada 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 
M08_29-1 / 
M09_29-1 / 
M10_29-1 / 
M11_29-1 / 
M12_29-1 / 
T01_29-1 / 
T02_29-1 / 
T03_29-1 / 
T04_29-1 / 
T05_29-1 / 
T06_29-1 / 
T07_29-1 / 
T08_29-1 

 
M01_31-1 / 
M01_31-2 / 
M01_29-3 / 
M02_31-1 / 
M03_31-1 / 
M03_31-2 / 
M03_29-3 / 
M04_31-1 / 
M05_31-1 / 
M06_31-1 / 
M07_31-1 / 
M07_31-2 / 
M07_29-3 / 
M08_31-1 / 
M09_31-1 / 
M10_31-1 / 
M11_31-1 / 
M12_31-1 / 
T01_31-1 / 
T02_31-1 / 

Após análise da Banca, verifica-se que a questão 
diz respeito à União, não aos Estados e Distrito 
Federal. 

Fonte:   Art. 22. Compete privativamente 
à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, 
processual, eleitoral, agrário, marítimo, 
aeronáutico, espacial e do trabalho; 

II - desapropriação; 

Com isso, decide-se por manter o gabarito. 

 

Indeferido Gabarito mantido 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 
T03_31-1 / 
T04_31-1 / 
T05_31-1 / 
T06_31-1 / 
T07_31-1 / 
T08_31-1 

 
M01_32-1 / 
M01_29-2 / 
M01_26-3 / 
M02_32-1 / 
M03_32-1 / 
M03_29-2 / 
M03_26-3 / 
M04_32-1 / 
M05_32-1 / 
M06_32-1 / 
M07_32-1 / 
M07_29-2 / 
M07_26-3 / 
M08_32-1 / 
M09_32-1 / 
M10_32-1 / 
M11_32-1 / 
M12_32-1 / 
T01_32-1 / 
T02_32-1 / 
T03_32-1 / 
T04_32-1 / 
T05_32-1 / 
T06_32-1 / 
T07_32-1 / 
T08_32-1 

Após análise da Banca, verifica-se que a questão 
diz respeito à União, não aos Estados e Distrito 
Federal. 

Fonte:   Art. 22. Compete privativamente 
à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, 
processual, eleitoral, agrário, marítimo, 
aeronáutico, espacial e do trabalho; 

II - desapropriação; 

Com isso, decide-se por manter o gabarito. 

Indeferido Gabarito mantido 

  Indeferido Gabarito mantido 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 
M01_33-1 / 
M01_35-2 / 
M01_28-3 / 
M02_33-1 / 
M03_33-1 / 
M03_35-2 / 
M03_28-3 / 
M04_33-1 / 
M05_33-1 / 
M06_33-1 / 
M07_33-1 / 
M07_35-2 / 
M07_28-3 / 
M08_33-1 / 
M09_33-1 / 
M10_33-1 / 
M11_33-1 / 
M12_33-1 / 
T01_33-1 / 
T02_33-1 / 
T03_33-1 / 
T04_33-1 / 
T05_33-1 / 
T06_33-1 / 
T07_33-1 / 
T08_33-1 

Após análise da Banca, verifica-se que a única 
alternativa que atende corretamente ao 
enunciado é a letra A, visto que a Fundação 
Nacional do Índio é uma fundação pública. 

Fundações públicas: são criadas por lei e podem 
ser entidade de direito público ou privado. Sua 
atividade fim deve ser de interesse público e 
essas organizações não podem ter fins 
lucrativos. Exemplos: Fundação Nacional do 
Índio (FUNAI). 

 

Com isso, decide-se por manter o gabarito. 

 

 

Conhecimentos Específicos – M01 Agente Administrativo – Ensino Médio e Médio-Técnico – Manhã 
Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 

Indeferido) 
Resposta Alterada para: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 
 
M01_48-1 / 
M01_40-2 / 
M01_47-3 

Na questão supracitada o candidato alega que 
“Peço anulação da questão devido não ter a opção 
correta.” Ao analisarmos a questão verificamos 
que, a palavra "Atenciosamente" é, por 
convenção, aceita como "At. te" e não "Att", como 
usualmente se escreve.  A palvra conforme é 
abreviada,’cf., muito embora se possa encontrar 
atestada a forma cfr.' Portanto, a questão não 
apresenta uma opção correta de resposta, que 
seria a assertiva (III) apenas.  
Diante do exposto, defere-se o recurso. 
 

Deferido Anulada  

 
M01_50-1 / 
M01_48-2 / 
M01_44-3 

Na questão supracitada o candidato alega que “o 
Presidente da Repúblia é Reverênciado e tratado 
como Excelentíssimo e sua abreviação seria 
EXMO sendo assim a resposta correta seria a 
Letra B.” Ao analisarmos a questão verificamos 
que Segundo as mudanças nas formas de 
tratamento, decreto 9758, art. 2º, o único 
pronome de tratamento utilizado na 
comunicação com agentes públicos federais é 
“senhor”, independentemente do nível 
hierárquico, da natureza do cargo ou da função 
ou da ocasião. Parágrafo único. O pronome de 
tratamento é flexionado para o feminino e para o 
plural. Portanto a resposta correta é a alternativa 
(C) sr. e sra.  

Indeferido Gabarito mantido  

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 

Conhecimentos Específicos – M04 Auxiliar de Saúde Bucal – Ensino Médio e Médio-Técnico – Manhã 
 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido 
ou Indeferido) 

Resposta Alterada 
para: 

 
M04_38-1 

A única alternativa que atende ao enunciado é a letra A. 
 
Fonte:https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cd09_04.pdf 
 

Indeferido Gabarito mantido 

 
M04_44-1 

A única alternativa que atende ao enunciado é a letra C de Melo 
COSTA, Simone, et al. "Questões éticas e legais no preenchimento 
das fichas clínicas odontológicas." RGO 57.2 (2009): 211-216. 
 
O candidato tambén não fundamentou o recurso da forma correta, 
deixando de apontar quais seriam as alternativas corretas. 

Indeferido Gabarito mantido 

 

Conhecimentos Específicos – M05 Fiscal de Meio Ambiente – Ensino Médio e Médio-Técnico – Manhã 
 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

 
M05_50-1 

A questão alvo do presente recurso 
apresentou em suas alternativas as opções, IV, 
III, II, III – A e I, indicada pelo gabarito 
preliminar. Não corroborando com a alegação 
de existência de duas alternativas idênticas, 
ressaltando que as indicadas “III” e “III - A” são 
distintas. 
Diante do exposto, prezando pela lisura do 
certame, indefere-se o recurso. 
 

Indeferido Gabarito mantido 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 

Conhecimentos Específicos – M06 Fiscal de Obras e Posturas – Ensino Médio e Médio-Técnico – Manhã 
 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

 
M06_40-1 

A questão alvo do presente recurso foi 
elaborada em conformidade com o disposto 
pela Lei 10.257 de 2001, e em sua alternativa 
B foi proposto o seguinte “B) Onde o Poder 
Público municipal pretenda utilizar os 
instrumentos, específicos, previsto na 
Constituição Federal.”, fazendo alusão ao 
artigo 41 inciso II da referida Lei, que dispõe: 
“Art. 41. O plano diretor é obrigatório para 
cidades: 
... 
III – onde o Poder Público municipal pretenda 
utilizar os instrumentos previstos no § 4o do 
art. 182 da Constituição Federal;”. 
Embora a alternativa não seja ipsis litteris da 
letra de lei, sua disposição não está incorreta, 
não vindo a confrontar o sentido expresso pela 
lei, e sim indicando, com outros termos, a 
previsão legal. 
Prezando pela lisura do certame, indefere-se o 
recurso. 
 

Indeferido Gabarito mantido  

 

Conhecimentos Específicos – M07 Fiscal de Obras e Posturas – Ensino Médio e Médio-Técnico – Manhã 
 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm


PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 
M07_43-1 / 
M07_37-2 / 
M07_39-3 

A questão, alvo do recurso, pede a indicação 
daqueles em que o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza não incidirá e considerou 
apenas a assertiva “I – Todas as exportações 
de serviços para o exterior do País.” como a 
única que não atende ao comando da questão. 
A luz do da Lei nº 116 de 2003, em seu artigo 
2º, parágrafo único é previsto o seguinte: 

“Art. 2o O imposto não incide 

sobre: 

I – as exportações de serviços 

para o exterior do País; 

... 

Parágrafo único. Não se 
enquadram no disposto no 
inciso I os serviços 
desenvolvidos no Brasil, cujo 
resultado aqui se verifique, 
ainda que o pagamento seja 
feito por residente no 
exterior.” 

Em outras palavras, foi definido exceção, 
dentro de exportações de serviços para o 
exterior do País, em que o referido imposto 
incidirá, tornando incorreto a afirmação que 
todas as exportações de serviços para o 
exterior do País não irão incidir. Fica assim, a 
alternativa “B) II e III” como a única que 
atende ao comando do enunciado. 
Prezando pela lisura do certame, indefere-se o 

recurso. 

 

Indeferido Gabarito mantido 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 
M07_44-1 / 
M07_49-2 / 
M07_37-3 

Assertiva “I” Não indicou que apenas se 
configurar atividade econômica poderá ser 
modo permanente, da mesma forma a 
assertiva “II”, que apenas será de modo 
temporário se configurar unidade 
profissional. No enunciado, ou em suas 
assertivas, não foram encontrados elementos 
ou termos restritivos ou absolutos, definindo 
de forma restrita ou absoluta, o modo 
temporário ou permanente as situações 
descritas, enquadrando ao disposto pelo 
artigo 4º da Lei nº116 de 2003, que diz: 

“Art. 4o Considera-se 
estabelecimento prestador o 
local onde o contribuinte 
desenvolva a atividade de 
prestar serviços, de modo 
permanente ou temporário, e 
que configure unidade 
econômica ou profissional, 
sendo irrelevantes para 
caracterizá-lo as 
denominações de sede, filial, 
agência, posto de atendimento, 
sucursal, escritório de 
representação ou contato ou 
quaisquer outras que venham 
a ser utilizadas.” 

Diante do exposto, prezando pela lisura do 
certame, indefere-se o recurso. 
 

Indeferido Gabarito mantido 

M07_48-1 / 
M07_41-2 / 
M07_50-3 

Após análise da Banca, verifica-se que o 
recurso não condiz com o gabarito ou à 
elaboração da questão em específico. Por essa 
razão, decide-se por manter o gabarito. 

Indeferido Gabarito mantido 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 

Língua Portuguesa – Ensino Superior (Demais Cargos) – Tarde 
 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

S01_5-1 / 
S02_5-1 / 
S03_5-1 / 
S04_5-1 / 
S05_5-1 / 
S08_5-1 / 
S09_5-1 / 
S10_5-1 / 
S12_5-1 / 
S13_5-1 / 
S14_5-1 / 
S19_5-1 / 
S20_5-1 / 
S29_5-1 / 
S33_5-1 / 
S34_5-1 

Após análise da Banca, verifica-se que o 
enunciado pede a VARIAÇÃO correta. As 
alternativas apresentam verbos diferentes 
(variações). Tendo isso em vista, apenas a frase 
da opção “E” está de acordo com a norma 
padrão -  Deve haver mais oportunidades de 
trabalho remoto. 
 
Desta forma, decide-se por manter o gabarito da 
questão. 
 
 

Indeferido Gabarito mantido 

S01_10-1 / 
S02_10-1 / 
S03_10-1 / 
S04_10-1 / 
S05_10-1 / 
S08_10-1 / 
S09_10-1 / 
S10_10-1 / 
S12_10-1 / 
S13_10-1 / 
S14_10-1 / 
S19_10-1 / 
S20_10-1 / 
S29_10-1 / 

Após análise da Banca, verifica-se que a questão 
apresenta erro em sua elaboração. Por essa 
razão, decide-se por anulá-la. 

Deferido Anulada 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 
S33_10-1 / 
S34_10-1 

 

Raciocínio Lógico Quantitativo - Ensino Superior (Demais Cargos) – Tarde 
 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

S01_13-1 / 
S02_13-1 / 
S03_13-1 / 
S04_13-1 / 
S05_13-1 / 
S08_13-1 / 
S09_13-1 / 
S10_13-1 / 
S12_13-1 / 
S13_13-1 / 
S14_13-1 / 
S19_13-1 / 
S20_13-1 / 
S29_13-1 / 
S33_13-1 / 
S34_13-1 

A questão aborda dois conceitos básicos de 
geometria: áreas e perímetros. 
 
Dessa forma, podemos efetuar os cálculos da 
seguinte maneira: 
 
Chamando o lado do quadrado de L temos 
 

𝐿2√3

4
=
2

3
(3𝐿) 

 

Onde 
𝐿2√3

4
  representa a fórmula da área de um 

triângulo equilátero qualquer e 3L representa 
seu perímetro, já que todos os seus lados são 
iguais. Logo, 
 

𝐿2√3 = 8 
 
Nesse ponto observamos que a resposta 
correta para esta questão não se encontra nas 
alternativas. Portanto, questão anulada. 
 

Deferido Anulada 

S01_14-1 / 
S02_14-1 / 

Após análise da Banca, verifica-se que o 
gabarito não fornece a alternativa que 

Deferido Anulada 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 
S03_14-1 / 
S04_14-1 / 
S05_14-1 / 
S08_14-1 / 
S09_14-1 / 
S10_14-1 / 
S12_14-1 / 
S13_14-1 / 
S14_14-1 / 
S19_14-1 / 
S20_14-1 / 
S29_14-1 / 
S33_14-1 / 
S34_14-1 

responde corretamente a referida questão. 
Com isso, decide-se por anular a questão. 

S01_15-1 / 
S02_15-1 / 
S03_15-1 / 
S04_15-1 / 
S05_15-1 / 
S08_15-1 / 
S09_15-1 / 
S10_15-1 / 
S12_15-1 / 
S13_15-1 / 
S14_15-1 / 
S19_15-1 / 
S20_15-1 / 
S29_15-1 / 
S33_15-1 / 
S34_15-1 

Números quadrados perfeitos nas faces do 
dado são: 1 e 4. 
 
Logo, 2/6 = 1/3 representa a probabilidade de 
sair um número quadrado perfeito no 
lançamento de um dado não viciado. Vale 
ressaltar que a questão requer do candidato 
apenas o cálculo da probabilidade, não sendo 
necessário especificar quantas faces possui o 
dado para a solução do trabalho, visto que a 
informação está implícita. 
 
Com isso, após análise da Banca, decide-se por 
manter o gabarito. 

Indeferido Gabarito mantido 

 

Informática Básica - Ensino Superior (Demais Cargos) – Tarde 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 
Questão Justificativa Conclusão 

(Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta 
Alterada 
para: 

S01_16-1 / 
S02_16-1 / 
S03_16-1 / 
S04_16-1 / 
S05_16-1 / 
S08_16-1 / 
S09_16-1 / 
S10_16-1 / 
S12_16-1 / 
S13_16-1 / 
S14_16-1 / 
S19_16-1 / 
S20_16-1 / 
S29_16-1 / 
S33_16-1 / 
S34_16-1 
 

Após análise do recurso, a Banca entendeu por não anular a questão. É solicitado ao 
candidato, que assinale a alternativa que corresponda a guia do programa MS-
PowerPoint em que o ícone apresentado na questão está localizado no programa, uma 
vez que tal ícone foi retirado de lá, como é possível analisar na imagem abaixo: 
 

 
 
Nota-se que o ícone de monitores (cobrado na questão) está na guia Apresentação de 
Slides (alternativa que deveria ser assinalada). 
 
Diante o exposto, indefere-se o recurso. 

Indeferido Gabarito 
mantido 

S01_17-1 / 
S02_17-1 / 
S03_17-1 / 
S04_17-1 / 
S05_17-1 / 
S08_17-1 / 
S09_17-1 / 
S10_17-1 / 
S12_17-1 / 
S13_17-1 / 
S14_17-1 / 
S19_17-1 / 
S20_17-1 / 
S29_17-1 / 
S33_17-1 / 
S34_17-1 

Após análise do recurso, a Banca entendeu por anular a questão, pois o atalho utilizado 
para realizar o comando solicitado é Ctrl + Shift + Tab. 
 
Diante o exposto, defere-se o recurso. 

Deferido Anulada 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 
 
S01_20-1 / 
S02_20-1 / 
S03_20-1 / 
S04_20-1 / 
S05_20-1 / 
S08_20-1 / 
S09_20-1 / 
S10_20-1 / 
S12_20-1 / 
S13_20-1 / 
S14_20-1 / 
S19_20-1 / 
S20_20-1 / 
S29_20-1 / 
S33_20-1 / 
S34_20-1 
 

Após análise do recurso, a Banca entendeu por não anular a questão, pois o conteúdo 
“meios de transmissão” está dentro do conteúdo “Rede de computadores: conceitos 
básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos e internet e intranet. 
 
Diante o exposto, indefere-se o recurso. 

Indeferido Gabarito 
mantido 

S01_21-1 / 
S02_21-1 / 
S03_21-1 / 
S04_21-1 / 
S05_21-1 / 
S08_21-1 / 
S09_21-1 / 
S10_21-1 / 
S12_21-1 / 
S13_21-1 / 
S14_21-1 / 
S19_21-1 / 
S20_21-1 / 
S29_21-1 / 
S33_21-1 / 
S34_21-1 

Conforme imagem abaixo, apenas uma alternativa atende ao enunciado da questão. E 
a resolução da imagem não prejudica resolução da questão. 
 

Indeferido Gabarito 
mantido 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 

 
Fonte: 
https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/358/2019/08/MD_RedesdeComputadores
.pdf 
 

https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/358/2019/08/MD_RedesdeComputadores.pdf
https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/358/2019/08/MD_RedesdeComputadores.pdf


PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 
Diante o exposto, indefere-se o recurso. 
 

S01_22-1 / 
S02_22-1 / 
S03_22-1 / 
S04_22-1 / 
S05_22-1 / 
S08_22-1 / 
S09_22-1 / 
S10_22-1 / 
S12_22-1 / 
S13_22-1 / 
S14_22-1 / 
S19_22-1 / 
S20_22-1 / 
S29_22-1 / 
S33_22-1 / 
S34_22-1 
 

Após análise do recurso, a Banca entendeu por anular a questão, pois as alternativas 
A e C podem respondê-la.  
 
Diante o exposto, defere-se o recurso. 

Deferido Anulada 

 

Legislação e Ética na Administração Pública - Ensino Superior (Demais Cargos) – Tarde 
 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

S01_33-1 / 
S02_33-1 / 
S03_33-1 / 
S04_33-1 / 
S05_33-1 / 
S08_33-1 / 
S09_33-1 / 
S10_33-1 / 

A questão alvo do presente recurso foi 
elaborada em conformidade com o conteúdo 
programático “Organização dos Poderes”, 
saliento que a banca examinadora pode exigir 
conhecimento sobre legislação superveniente 
à publicação do edital, desde que vinculada às 
matérias nele previstas, senão vejamos: 
 

Indeferido Gabarito mantido 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 
S12_33-1 / 
S13_33-1 / 
S14_33-1 / 
S19_33-1 / 
S20_33-1 / 
S29_33-1 / 
S33_33-1 / 
S34_33-1 

“Precedentes: AgRg no RMS 21654/ES, Rel. 
Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 
julgado em 01/03/2012, DJe 14/03/2012; 
RMS 33191/MA, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 
14/04/2011, DJe 26/04/2011; AgRg no RMS 
22730/ES, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE 
ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 
20/04/2010, DJe 10/05/2010; RMS 
21743/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 
LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 
09/10/2007, DJ 05/11/2007. (VIDE 
INFORMATIVOS DE JURISPRUDÊNCIA N. 
357).” 
Prezando pela lisura do certame, INDEFIRO o 
recurso. 
 

 

Conhecimentos Específicos – S01 Advogado - Ensino Superior (Demais Cargos) – Tarde 
 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

S01_43-1 Embora a questão alvo do recurso, em seu 

enunciado, já contenha elemento de uma das 

assertivas, não há de se falar em vício. Nas 

alternativas não é apresentada duplicidade de 

resposta que atenda ao comando da questão. 

Saliento ainda que o Poder Judiciário não analisa 

critérios de formulação e correção de provas em 

concursos públicos, salvo nos casos de 

Indeferido Gabarito mantido 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 
ilegalidade ou inobservância das regras do 

edital. 

“Precedentes: RMS 41785/RS, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 05/12/2013, DJe 16/12/2013; AgRg 

no RMS 25608/ES, Rel. Ministra ASSUSETE 

MAGALHÃES, SEXTA TURMA, julgado em 

05/09/2013, DJe 23/09/2013; RMS 36596/RS, 

Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 20/08/2013, DJe 

12/09/2013; MS 19068/DF, Rel. Ministro 

CASTRO MEIRA, CORTE ESPECIAL, julgado em 

19/06/2013, DJe 01/07/2013; AgRg nos EAREsp 

130247/MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, CORTE 

ESPECIAL, julgado em 15/05/2013, DJe 

29/05/2013; RMS 35595/BA, Rel. Ministro 

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 

16/04/2013; AgRg no AREsp 23496/PR, Rel. 

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/09/2012, DJe 

24/09/2012; AgRg no AREsp 187044/AL, Rel. 

Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 07/08/2012, DJe 

10/08/2012; AgRg no RMS 21654/ES, Rel. 

Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 01/03/2012, DJe 14/03/2012; RMS 

35152/ SC (decisão monocrática), Rel. Ministro 

SÉRGIO KUKINA, julgado em 11/02/2014, DJe 

21/02/2014; REsp 1350290/DF (decisão 

monocráti- ca), Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 
MAIA FILHO, julgado em 04/11/2013, DJe 

12/11/2013; RMS 38068/DF (decisão 

monocrática), Rel. Ministro ARI PARGENDLER, 

julgado em 22/11/2012, DJe 26/11/2012. (VIDE 

INFORMATIVOS DE JURISPRUDÊNCIA N. 416, 

424 e 428) (VIDE REPERCUSSÃO GERAL NO RE 

632853/CE)” 

Prezando pela lisura do certame, INDEFIRO o 

recurso. 

 
S01_44-1 Em conformidade com o disposto pelo art. 6º da 

Lei nº 8.397 de 92 que dispõe o seguinte: 
“Art. 6° A Fazenda Pública pleiteará a medida 
cautelar fiscal em petição devidamente 
fundamentada, que indicará: 
I - o Juiz a quem é dirigida; 
II - a qualificação e o endereço, se conhecido, do 
requerido; 
III - as provas que serão produzidas; 
IV - o requerimento para citação.” 
A questão, alvo do presente recurso, consta 
apenas a assertiva “III – A qualificação e o 
endereço, obrigatória, do requerido” como 
incorreta, portanto, a única assertiva, entre as 
demais, que atende ao comando da questão. 
Observado a inexistência de alternativa que 
indique apenas a assertiva “III”, única incorreta, 
prezando pela lisura do certame, DEFIRO o 
recurso pela ANULAÇÃO da questão. 

Deferido Anulada 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 

Conhecimentos Específicos – S03 Analista de Informática - Ensino Superior (Demais Cargos) – Tarde 
 

Questão Justificativa Conclusão 
(Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada 
para: 

S03_43-1 Após análise do presente recurso, a Banca entendeu por não anular a 
questão. 
A alternativa “A” se refere ao DML (Linguagem de Manipulação de 
Dados), portanto não poderia responder o que é solicitado na questão. 
São comandos do DML: INSERT, UPDATE E DELETE. Analise as imagens 
abaixo: 

 

Indeferido Gabarito mantido 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 

 
Fonte: https://www.devmedia.com.br/guia/guia-completo-de-
sql/38314 
 
Diante o exposto, indefere-se o recurso. 

S03_47-1 Após análise do presente recurso, a Banca entendeu por não anular a 
questão. 
A questão solicita que o candidato assinale qual a função do símbolo 
representado na figura em um fluxograma convencional. 
Abaixo segue a tabela de símbolos mais comuns utilizados neste tipo de 
fluxograma (convencional). 

Indeferido Gabarito mantido 

https://www.devmedia.com.br/guia/guia-completo-de-sql/38314
https://www.devmedia.com.br/guia/guia-completo-de-sql/38314


PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 

 
Fonte: 
https://www.dca.ufrn.br/~affonso/DCA800/pdf/algoritmos_parte1.pdf 
 
Diante o exposto, indefere-se o recurso. 

https://www.dca.ufrn.br/~affonso/DCA800/pdf/algoritmos_parte1.pdf


PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 
 

 

Conhecimentos Específicos – S04 Analista Tributário - Ensino Superior (Demais Cargos) – Tarde 
 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

S04_48-1 Em que pese o Código Tributário citar que os 
tributos são impostos, taxas e contribuições 
de melhoria, a Constituição Federal, nos seus 
artigos 148 e 149, instituiu mais dois tributos: 
empréstimos compulsórios e contribuições 
especiais, respectivamente. Logo, indefiro os 
recursos apresentados. 

Indeferido Gabarito mantido 

 

Conhecimentos Específicos – S10 Controlador Interno - Ensino Superior (Demais Cargos) – Tarde 
 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 
S10_36-1 Após análise da Banca, verifica-se que os 

usuários são pessoas que se utilizam da 
Contabilidade, que se interessam pela situação 
da empresa e buscam na Contabilidade suas 
respostas. 
Tais pessoas, podemos considerar o Governo, 
os sindicatos, os investidores e os 
empregados. 
A entidade não é usuária, mas sim a pessoa 
para quem é mantida a contabilidade, 
podendo ser pessoa jurídica ou física. 
Logo, indefiro o pedido dos candidatos. 

Indeferido Gabarito mantido 

 

Conhecimentos Pedagógicos – Ensino Superior (Educação) – Tarde 
 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido 
ou Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

S32_1-1 / 
S32_10-2 / 
S32_1-3 

Na questão supracitada o candidato alega que a 
assertiva (III), dispensar informações como os 
conteúdos ministrados e o método de ensino que a 
escola adota, é verdadeira. Ao analisarmos, verificamos 
que a palavra dispensar está referindo a uma renúncia, 
uma desobrigação do projeto político pedagógico com 
o método de ensino adotado pela escola e os conteúdos 
ministrados. As diretrizes de um projeto assemelham-
se ao percurso de um caminho. Por onde seguir, e como 
seguir, são as perguntas a serem feitas na hora de 
elaborar esse item do PPP. Os conteúdos ministrados e 
o método de ensino que a escola adota devem ser 
descritos. O PPP é o documento responsável por 
organizar as atividades pedagógicas que a escola 
realizará, guiando a administração da instituição e a 

Indeferido Gabarito mantido 
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condução do aprendizado dos estudantes com base nos 
conteúdos previstos na BNCC. Portanto, a alternativa 
que responde corretamente à questão é a letra (B), 
assertivas, I e II somente. 
 
 
 
 
 
 
 
 

S32_2-1 / 
S32_2-2 / 
S32_9-3 

Na questão supracitada os candidatos solicitam 
anulação da prova do concurso e realização de outra 
prova. Ao analisarmos, verificamos que o candidato 
não apresenta uma justificativa plausível. Portanto o 
recurso é indeferido. 
 

Indeferido Gabarito mantido 

S32_3-1 / 
S32_1-2 / 
S32_4-3 

Na questão supracitada o candidato sugere a trocar o 
gabarito, alegando que: “Na forma de avaliação 
formativa, o aluno não é responsável pelo próprio 
aprendizado, entende-se que o trabalho é em conjunto 
ele é coautor do seu desenvolvimento. O conceito de 
avaliação formativa está relacionado a uma mudança 
de concepção do ato de avaliar, ela está interligada à 
ação docente.” Ao analisarmos a questão verificamos 
que, na avaliação formativa, os alunos possuem mais 
espaço para poder oferecer feedbacks aos professores 
sobre os processos educacionais. Além disso, também 
permite aos alunos assumir um papel de 
coprotagonistas em seu aprendizado, podendo opinar 
sobre o assunto. Portanto o recurso é deferido. A 
alternativa que responde corretamente à questão é a 
letra (C). 
 

Deferido Letra C 
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S32_4-1 / 
S32_4-2 / 
S32_3-3 

Na questão supracitada o candidato alega que “A 
questão não traz informações importantes com a 
numeração da página e alterações dos nomes dos 
autores.” Ao analisarmos a questão supracitada, 
observamos que o fragmento de texto apresentado 
possibilita ao candidato a identificação correta das 
características de uma avaliação somativa.   O 
fragmento de texto disponibilizado é uma adaptação 
referente aos autores (SORDI apud CHUEIRI,2008, 
adaptado).  Portanto, o recurso é indeferido. 
 
 
 

Indeferido Gabarito mantido 

S32_5-1 / 
S32_3-2 / 
S32_8-3 

Na questão supracitada o candidato solicita  
anulação da prova do concurso e realização de outra 
prova. Ao analisarmos, verificamos que o candidato 
não apresenta uma justificativa plausível. Portanto o 
recurso é indeferido. 
 
 
 

Indeferido Gabarito mantido 

S32_6-1 / 
S32_6-2 / 
S32_7-3 

Na questão supracitada o candidato alega que “Foi 
colocado que a segunda asserção não justifica a 
primeira, sendo que é ao contrário.” Ao analisarmos a 
questão verificamos que, a alternativa que responde 
corretamente à questão é a letra (A), as asserções I e II 
são proposições verdadeiras, e a II é uma justificativa 
correta da I. 
 

Deferido. Letra A 

S32_7-1 / 
S32_8-2 / 
S32_10-3 

Na questão supracitada o candidato solicita  
anulação da prova do concurso e realização de outra 
prova. Ao analisarmos, verificamos que o candidato 
não apresenta uma justificativa plausível . Portanto, o 
recurso é indeferido. 
 

Indeferido Gabarito mantido 
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S32_8-1 / 
S32_5-2 / 
S32_5-3 

Após análise da Banca, verifica-se que a alternativa que 
corresponde à questão acerca do que o estudo dirigido 
possibilita ao educando é a que indica as asserções “III 
e IV, conforme previsto no gabarito preliminar 
publicado anteriormente. Com isso, decide-se por 
alterar o gabarito para a letra C. 

Deferido Letra C 

S32_9-1 / 
S32_7-2 / 
S32_6-3 

Na questão supracitada o candidato solicita  
anulação da prova do concurso e realização de outra 
prova. Ao analisarmos, verificamos que o candidato 
não apresenta uma justificativa plausível. Portanto, o 
recurso é indeferido. 
 
 
 

Indeferido Gabarito mantido 

S32_10-1 / 
S32_9-2 / 
S32_2-3 

Na questão supracitada o candidato solicita  
anulação da prova do concurso e realização de outra 
prova. Ao analisarmos, verificamos que o candidato 
não apresenta uma justificativa plausível. Portanto, o 
recurso é indeferido. 

Indeferido Gabarito mantido 

 

 

Legislação Educacional – Ensino Superior (Educação) – Tarde 
 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada 
para: 

S32_11-1 / 
S32_15-2 / 
S32_19-3 

Os candidatos não apresentaram uma solicitação sobre a 
questão supracitada, pois seus questionamentos são 
referentes aos aspectos globais do concurso, o que 
inviabiliza a análise da questão.  Portanto, após análise da 

Indeferido Gabarito mantido 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 
Banca, verifica-se que não há uma justificativa plausível 
para anulação ou alteração de gabarito. 
 

S32_12-1 / 
S32_14-2 / 
S32_13-3 

Os candidatos não apresentaram uma solicitação sobre a 
questão supracitada, pois seus questionamentos são 
referentes aos aspectos globais do concurso, o que 
inviabiliza a análise da questão.  Portanto, após análise da 
Banca, verifica-se que não há uma justificativa plausível 
para anulação ou alteração de gabarito. 
 

Indeferido Gabarito mantido 

S32_13-1 / 
S32_16-2 / 
S32_11-3 

Os candidatos não apresentaram uma solicitação sobre a 
questão supracitada, pois seus questionamentos são 
referentes aos aspectos globais do concurso, o que 
inviabiliza a análise da questão.  Portanto, após análise da 
Banca, verifica-se que não há uma justificativa plausível 
para anulação ou alteração de gabarito. 
 

Indeferido Gabarito mantido 

S32_14-1 / 
S32_11-2 / 
S32_14-3 

Os candidatos não apresentaram uma solicitação sobre a 
questão supracitada, pois seus questionamentos são 
referentes aos aspectos globais do concurso, o que 
inviabiliza a análise da questão.  Portanto, após análise da 
Banca, verifica-se que não há uma justificativa plausível 
para anulação ou alteração de gabarito. 
 

Indeferido Gabarito mantido 

S32_15-1 / 
S32_20-2 / 
S32_20-3 

Os candidatos não apresentaram uma solicitação sobre a 
questão supracitada, pois seus questionamentos são 
referentes aos aspectos globais do concurso, o que 
inviabiliza a análise da questão.  Portanto, após análise da 
Banca, verifica-se que não há uma justificativa plausível 
para anulação ou alteração de gabarito. 
 

Indeferido Gabarito mantido 

S32_16-1 / 
S32_12-2 / 
S32_12-3 

Os candidatos não apresentaram uma solicitação sobre a 
questão supracitada, pois seus questionamentos são 
referentes aos aspectos globais do concurso, o que 
inviabiliza a análise da questão.  Portanto, após análise da 

Indeferido Gabarito mantido 
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Banca, verifica-se que não há uma justificativa plausível 
para anulação ou alteração de gabarito. 
 

S32_17-1 / 
S32_17-2 / 
S32_17-3 

Os candidatos não apresentaram uma solicitação sobre a 
questão supracitada, pois seus questionamentos são 
referentes aos aspectos globais do concurso, o que 
inviabiliza a análise da questão.  Portanto, após análise da 
Banca, verifica-se que não há uma justificativa plausível 
para anulação ou alteração de gabarito. 
 

Indeferido Gabarito mantido 

S32_18-1 / 
S32_13-2 / 
S32_15-3 

Os candidatos não apresentaram uma solicitação sobre a 
questão supracitada, pois seus questionamentos são 
referentes aos aspectos globais do concurso, o que 
inviabiliza a análise da questão.  Portanto, após análise da 
Banca, verifica-se que não há uma justificativa plausível 
para anulação ou alteração de gabarito. 
 

Indeferido Gabarito mantido 

S32_19-1 / 
S32_19-2 / 
S32_18-3 

Os candidatos não apresentaram uma solicitação sobre a 
questão supracitada, pois seus questionamentos são 
referentes aos aspectos globais do concurso, o que 
inviabiliza a análise da questão.  Portanto, após análise da 
Banca, verifica-se que não há uma justificativa plausível 
para anulação ou alteração de gabarito. 
 
 

Indeferido Gabarito mantido 

S32_20-1 / 
S32_18-2 / 
S32_16-3 

Na questão supracitada, os candidatos solicitam mudança 
no gabarito, alegando que a assertiva (II) está incorreta. 
Após análise da Banca, verifica-se que, de acordo com a Lei 
nº 9394/96, a assertiva (II), a educação física, na LDB é 
integrada à proposta pedagógica da escola, componente 
curricular obrigatório da educação básica, sendo sua 
prática facultativa ao aluno, está correta de acordo com o 
artigo 26, da referida lei parágrafo § 3º, (a educação física, 
integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular obrigatório da educação básica, sendo sua 
prática facultativa ao aluno.) Embora   seja apresentada 

Indeferido Gabarito mantido 
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condicionalidades como, por exemplo, “e cumpra jornada 
de trabalho igual ou superior a seis horas” e outras, a 
prática da educação física, é facultativa, opcional ao aluno. 
Portanto, a ausência das condicionalidades não invalida a 
assertiva (II), que é verdadeira.  A alternativa que 
responde corretamente à questão supracitada é a letra (E), 
as asserções I e II são proposições verdadeiras, mas a II não 
é uma justificativa da I. 

 

Raciocínio Lógico Quantitativo – Ensino Superior (Educação) – Tarde 
 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

S32_21-1 /  
S32_25-2/ 
S32_25-3 
 

A questão aborda o conteúdo de equações de uma única 
variável. Logo, podemos efetuar a seguinte operação: 
 
Número de livros distribuídos = x 

Quantidade recebida por T = 
1

2
𝑥 

Quantidade recebida por L = (
1

3
)
1

2
𝑥 =

1

6
𝑥 

Quantidade recebida por U = 100 livros 
 
Logo, 
 

1

2
𝑥 +

1

6
𝑥 + 100 = 𝑥 

 
4𝑥

6
+ 100 = 𝑥 

 
4𝑥

6
− 𝑥 = −100 

Indeferido Gabarito mantido  
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−
2𝑥

6
= −100 

 
−2𝑥 = −600 

 
𝑥 = 300 

 
O produto dos algarismos pode ser dado por  
 

3 ∙ 0 ∙ 0 = 0 
 

S32_22-1 / 
S32_23-2/ 
S32_24-3 
 

Antes de respondermos a questão, precisamos entender 
como calcular o volume de um paralelepípedo. 
 
Para calcularmos o volume do paralelepípedo, 
realizamos a multiplicação entre a largura, o 
comprimento e a altura, ou seja: 
 
V = largura * comprimento * altura 
A questão nos diz que: 
 
Litro do produto de limpeza = 0,32 reais 
 
X = √144 + 0,5 = 12,5 dm 
Y = 240/2 = 120 dm 
Z = 80 dm 
 
Logo: 
 
120 dm x 12,5 dm x 80 dm = 120.000 dm^3 
 
Sabemos que 1dm^3 = 1l 
 
Portanto, 
 

Indeferido Gabarito mantido 
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Se 1 litro do produto vale 0,32 real, então: 
 
1 litro ------------------- 0,32 real 
 
120.000 litros ------ x reais 
 
x = 0,32 * 120.000 
x = 38.400 reais 
Portanto, o preço que se pagará para encher esse 
recipiente com o produto de limpeza será igual a 38.400 
reais. 
 

S32_23-1 / 
S32_24-2/ 
S32_21-3 
 

A questão aborda dois conceitos básicos de geometria: 
áreas e perímetros. 
 
Dessa forma, podemos efetuar os cálculos da seguinte 
maneira: 
 
Chamando o lado do quadrado de L temos 
 

𝐿2√3

4
=
2

3
(3𝐿) 

 

Onde 
𝐿2√3

4
  representa a fórmula da área de um triângulo 

equilátero qualquer e 3L representa seu perímetro, já 
que todos os seus lados são iguais. Logo, 
 

𝐿2√3 = 8 
 
Nesse ponto observamos que a resposta correta para esta 
questão não se encontra nas alternativas. Portanto, 
questão anulada. 
 

Deferido Anulada 

S32_24-1 / 
S32_21-2/ 

Podemos efetuar os seguintes cáclulos Deferido Anulada 
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S32_22-3 
 

 

(3 + 5.2 + x)/3 = 9 
 
8.2 + x = 27 
X= 27-8.2 = 18,8 
 
Mediana = 5.2 
 
Logo, 9 - 5.2 = 3,8 
 
Portanto, observamos não haver resposta para essa 
questão nas alternativas propostas, logo, questão 
anulado devido a este fato. 
 

S32_25-1 / 
S32_22-2 
S32_23-3 

Números quadrados perfeitos nas faces do dado são : 1 e 
4. 
 
Logo, 2/6 = 1/3 representa a probabilidade de sair um 
número quadrado perfeito no lançamento de um dado 
não viciado. 
 

Indeferido Gabarito mantido 

 

Informática Básica – Ensino Superior (Educação) – Tarde 
 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

 
S32_26-1 / 
S32_27-2/ 
S32_30-3 
 

Após análise da Banca, verifica-se que a prova foi 
aplicada conforme disposto no Edital do 
Concurso. Com isso, decide-se por manter o 
gabarito. 

Indeferido Gabarito mantido 
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S32_27-1 / 
S32_28-2/ 
S32_26-3 
 

Após análise da Banca, verifica-se que a questão 
não apresenta alternativa que atende ao 
enunciado. Portanto fica anulada a questão. 

 “Ctrl+Shift+Tab alterna para a guia anterior em 
uma caixa de diálogo ou (se nenhuma caixa de 
diálogo estiver aberta) alterna entre todas as 
janelas Excel.” 

Fonte: https://support.microsoft.com/pt-
br/office/atalhos-de-teclado-no-excel-
1798d9d5-842a-42b8-9c99-9b7213f0040f 
 

Deferido Anulada 

 
S32_28-1 / 
S32_30-2/ 
S32_27-3 
 

Após análise da Banca, verifica-se que a prova foi 
aplicada conforme disposto no Edital do 
Concurso. Com isso, decide-se por manter o 
gabarito. 

Indeferido Gabarito mantido 

 
S32_29-1 / 
S32_29-2/ 
S32_29-3 
 

Após análise da Banca, verifica-se que a prova foi 
aplicada conforme disposto no Edital do 
Concurso. Com isso, decide-se por manter o 
gabarito. 
 

Indeferido Gabarito mantido 

 
S32_30-1 / 
S32_26-2/ 
S32_28-3 
 

Após análise da Banca, verifica-se que a prova foi 
aplicada conforme disposto no Edital do 
Concurso. Com isso, decide-se por manter o 
gabarito. 

Indeferido Gabarito mantido 

 

Conhecimentos Específicos – Ciências – Ensino Superior (Educação) – Tarde 
 

https://support.microsoft.com/pt-br/office/atalhos-de-teclado-no-excel-1798d9d5-842a-42b8-9c99-9b7213f0040f
https://support.microsoft.com/pt-br/office/atalhos-de-teclado-no-excel-1798d9d5-842a-42b8-9c99-9b7213f0040f
https://support.microsoft.com/pt-br/office/atalhos-de-teclado-no-excel-1798d9d5-842a-42b8-9c99-9b7213f0040f
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Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 

Indeferido) 
Resposta Alterada para: 

S32_41-1 / 
S32_43-2/ 
S32_42-3 
 

Após análise da Banca, verifica-se que recurso 
não procede, pois o candidato não apresenta 
argumentação com relação a questão 
identificada. Com isso, decide-se por manter o 
gabarito. 

Indeferido Gabarito mantido 

S32_42-1 / 
S32_44-2/ 
S32_43-3 
 

Após análise da Banca, verifica-se que recurso 
não procede, pois o candidato não apresenta 
argumentação com relação a questão 
identificada. Com isso, decide-se por manter o 
gabarito. 

Indeferido Gabarito mantido 

S32_43-1 / 
S32_41-2/ 
S32_44-3 
 

Após análise da Banca, verifica-se que a questão 
apresenta erro em sua elaboração. Com isso, 
decide-se por anulá-la. 

Deferido Anulada 

S32_44-1 / 
S32_42-2/ 
S32_45-3 
 

Após análise da Banca, verifica-se que recurso 
não procede, pois o candidato não apresenta 
argumentação com relação a questão 
identificada. Com isso, decide-se por manter o 
gabarito. 

Indeferido Gabarito mantido 

S32_45-1 / 
S32_45-2/ 
S32_41-3 
 

Após análise da Banca, verifica-se que recurso 
não procede, pois o candidato não apresenta 
argumentação com relação a questão 
identificada. Com isso, decide-se por manter o 
gabarito. 

Indeferido Gabarito mantido 

 

Conhecimentos Específicos – História e Geografia – Ensino Superior (Educação) – Tarde 
 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 
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S32_46-1 / 
S32_47-2 / 
S32_49-3 
 

Após análise da Banca, constata-se que o recurso 
não procede, uma vez que o candidato não 
apresenta argumentação com relação à questão 
identificada. 

Indeferido  Gabarito mantido  

S32_47-1 / 
S32_50-2 / 
S32_46-3 
 

Após análise da Banca, contata-se que o recurso 
não procede, uma vez que o candidato não 
apresenta argumentação com relação à questão 
identificada. 

Indeferido Gabarito mantido 

S32_48-1 / 
S32_46-2 / 
S32_48-3 
 

Após análise da Banca, constata-se que o recurso 
não procede, pois a questão foi elaborada em 
consonância com a BNCC e está devidamente 
formulada, bem como, suas alternativas. 
Mantém-se o gabarito. 
 

Indeferido Gabarito mantido 

S32_49-1 / 
S32_48-2 / 
S32_47-3 
 

Após análise da Banca, constata-se que o recurso 
não procede. A questão apresenta uma única 
alternativa correta, cuja redação: o pensamento 
espacial e o raciocínio geográfico. 

Indeferido Gabarito mantido 

S32_50-1 / 
S32_49-2 / 
S32_50-3 
 

Após análise da Banca, constata-se que o recurso 
não procede, uma vez que o candidato não 
apresenta argumentação com relação à questão 
identificada. 

Indeferido Gabarito mantido 

 

Conhecimentos Específicos – Língua Portuguesa – Ensino Superior (Educação) – Tarde 
Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 

Indeferido) 
Resposta Alterada para: 

S32_31-1 /  
S32_34-2 / 
S32_33-3 

Após análise da Banca, verifica-se que recurso 
não procede, pois o candidato não apresenta 
argumentação com relação a questão 
identificada. Com isso, decide-se por manter o 
gabarito. 

Indeferido Gabarito mantido 

S32_32-1 / 
S32_31-2 / 

Após análise da Banca, verifica-se que os 
recursos não procedem, tendo em vista que a 

Indeferido Gabarito mantido 
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S32_32-3 questão foi elaborada em consonância com a 

BNCC e está devidamente formulada, bem como 
suas alternativas. Com isso, decide-se por 
manter o gabarito. 

S32_33-1 / 
S32_33-2 / 
S32_35-3 

Após análise da Banca, verifica-se que recurso 
não procede, pois o candidato não apresenta 
argumentação com relação a questão 
identificada. Com isso, decide-se por manter o 
gabarito. 

Indeferido Gabarito mantido 

S32_34-1 / 
S32_35-2 / 
S32_34-3 

Após análise da Banca, verifica-se que recurso 
não procede, pois o candidato não apresenta 
argumentação com relação a questão 
identificada. Com isso, decide-se por manter o 
gabarito. 

Indeferido Gabarito mantido 

S32_35-1 / 
S32_32-2 / 
S32_31-3 

Após análise da Banca, verifica-se que a questão 
apresenta erro em sua elaboração. Com isso, 
decide-se por anulá-la. 

Deferido Anulada 

 

Conhecimentos Específicos – Matemática – Ensino Superior (Educação) – Tarde 
 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

S32_36-1 / 
S32_38-2 / 
S32_40-3 

Após análise da Banca, decide-se por manter o 
gabarito, tendo em vista o exposto abaixo. 
 

⌈(3,2 + 1
2

5
) − (

3

12
+
15

20
)⌉ × (5,3 +

3

2
) + 5 × 8 

(
23

5
− 1) ×

34

5
+ 40 

612

25
+ 40 =

1612

25
= 64,48 

6 + 4 = 10 × 2 = 20 (letra B) 

Indeferido Gabarito mantido  



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 
S32_37-1 /  
S32_39-2 / 
S32_36-3 

Após análise da Banca, decide-se por manter o 
gabarito, tendo em vista o exposto abaixo. 
 
1969+2003=3972 
3972= MMMCMLXXII 

Indeferido Gabarito mantido 

S32_38-1 /  
S32_37-2 / 
S32_39-3 

Após análise da Banca, decide-se por manter o 
gabarito, tendo em vista o exposto abaixo. 
 

2

5
= 40% 

30%+40%=70%. (Já possui) 
100%-70%=30% (restante)  
Então 30% é 750. 

750

30
× 100 = 2.500,00 

Por isso 100% será 2.500,00 
 
 

Indeferido Gabarito mantido 

S32_39-1 / 
S32_36-2 / 
S32_38-3 

Após análise da Banca, decide-se por manter o 
gabarito, tendo em vista o exposto abaixo. 
 
Se os pontos B e C pertencem a reta p, podemos 
nomeá-la de reta 

𝐵𝐶
↔  ou 

𝐶𝐵
↔ , pois a troca dos 

pontos na nomeação não fará diferença. 
(VERDADEIRO) 
Se os pontos B e C pertencem a reta p, podemos 
nomeá-la de reta 

𝐵𝐶
↔  ou 

𝐶𝐵
↔ , pois a troca dos 

pontos na nomeação não fará diferença. 
 

Indeferido Gabarito mantido 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 
S32_40-1 /  
S32_40-2 / 
S32_37-3 

Duas dezenas = 20 
20

4
= 5 𝑐𝑚 

Se ele tem cada ângulo de 60 graus, então ele é 
um triângulo equilátero, ou seja, todos os lados 
iguais. 
Então 5 × 3 = 15 𝑐𝑚 
De cm para metros, divide por 100 

15 ÷ 100 = 0,15 𝑚𝑒𝑡𝑟𝑜𝑠 (𝐿𝑒𝑡𝑟𝑎 𝐴) 

Deferido Letra A 

 

 

Língua Portuguesa – Superior Saúde – Tarde 
 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

S06_2-1 / 
S07_2-1 / 
S11_2-1 / 
S11_2-2 / 
S11_2-3 / 
S15_2-1 / 
S16_2-1 / 
S17_2-1 / 
S18_2-1 / 
S21_2-1 / 
S22_2-1 / 
S23_2-1 / 
S24_2-1 / 
S25_2-1 / 
S26_2-1 / 

Após análise da Banca, decide-se por manter o 
gabarito da questão, tendo em vista o exposto 
abaixo. 
 
“[...] ainda que em queda, continua acima dos 
dois dígitos [...].” 2º§ 
 
O conectivo “ainda que” é concessivo, pois 
exprime quebra de expectativa.  
 
O mesmo não ocorre nas outras alternativas. 
 

Indeferido Gabarito mantido 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 
S27_2-1 / 
S28_2-1 / 
S30_2-1 / 
S31_2-1 / 
S35_2-1 
S06_5-1 / 
S07_5-1 / 
S11_5-1 / 
S11_5-2 / 
S11_5-3 / 
S15_5-1 / 
S16_5-1 / 
S17_5-1 / 
S18_5-1 / 
S21_5-1 / 
S22_5-1 / 
S23_5-1 / 
S24_5-1 / 
S25_5-1 / 
S26_5-1 / 
S27_5-1 / 
S28_5-1 / 
S30_5-1 / 
S31_5-1 / 
S35_5-1 
 

Após análise da Banca, decide-se por manter o 
gabarito da questão, tendo em vista o exposto 
abaixo. 
 
O enunciado pede a VARIAÇÃO correta. As 
alternativas apresentam verbos diferentes 
(variações). 
 
Apenas a frase da opção “E” está de acordo com 
a norma padrão -  Deve haver mais 
oportunidades de trabalho remoto. 
 

Indeferido Gabarito mantido 

S06_7-1 / 
S07_7-1 / 
S11_7-1 / 
S11_7-2 / 
S11_7-3 / 
S15_7-1 / 
S16_7-1 / 
S17_7-1 / 
S18_7-1 / 
S21_7-1 / 

Após análise da Banca, decide-se por manter o 
gabarito da questão, tendo em vista o exposto 
abaixo. 
 
“Logo após o início da pandemia, trabalhadores 
se seguraram nos seus empregos [...].” 5º§ 
 

Indeferido Gabarito mantido 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 
S22_7-1 / 
S23_7-1 / 
S24_7-1 / 
S25_7-1 / 
S26_7-1 / 
S27_7-1 / 
S28_7-1 / 
S30_7-1 / 
S31_7-1 / 
S35_7-1 

O emprego da vírgula, nesse período, justifica-se 
em função de que o adjunto adverbial foi 
deslocado para o início da oração. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

S06_10-1 / 
S07_10-1 / 
S11_10-1 / 
S11_10-2 / 
S11_10-3 / 
S15_10-1 / 
S16_10-1 / 
S17_10-1 / 
S18_10-1 / 
S21_10-1 / 
S22_10-1 / 
S23_10-1 / 
S24_10-1 / 
S25_10-1 / 
S26_10-1 / 
S27_10-1 / 
S28_10-1 / 
S30_10-1 / 
S31_10-1 / 
S35_10-1 

Após análise da Banca, verifica-se que a questão 
apresenta erro na elaboração. Com isso, decide-
se por anulá-la. 

Deferido Anulada 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 

Atendimento Humanizado e Administração Pública – Superior Saúde – Tarde 
 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 

Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

S06_18-1 / 

S07_18-1 / 

S11_18-1 / 

S11_11-2 / 

S11_13-3 / 

S15_18-1 / 

S16_18-1 / 

S17_18-1 / 

S18_18-1 / 

S21_18-1 / 

S22_18-1 / 

S23_18-1 / 

S24_18-1 / 

S25_18-1 / 

S26_18-1 / 

S27_18-1 / 

S28_18-1 / 

S30_18-1 / 

S31_18-1 / 

S35_18-1 

 

Após análise da Banca, verifica-se que, de 

acordo com o dicionário Aurélio, a eficiência é 

o processo de executar aquilo que foi 

planejado e, ser eficaz é conseguir atingir seu 

objetivo. O Art. 37 da Constituição Federal de 

1988 faz referência à eficiência. Com isso, 

decide-se por manter o gabarito. 

Indeferido Gabarito mantido 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 
S06_19-1 / 

S07_19-1 / 

S11_19-1 / 

S11_17-2 / 

S11_16-3 / 

S15_19-1 / 

S16_19-1 / 

S17_19-1 / 

S18_19-1 / 

S21_19-1 / 

S22_19-1 / 

S23_19-1 / 

S24_19-1 / 

S25_19-1 / 

S26_19-1 / 

S27_19-1 / 

S28_19-1 / 

S30_19-1 / 

S31_19-1 / 

S35_19-1 

Após análise da Banca, decide-se por manter o 

gabarito da questão, tendo em vista o exposto 

abaixo. 

 

Significado de impessoal: [Gramática] Diz-se 

do infinitivo do verbo que não pode ser 

flexionado. Imparcial; sem resquícios de 

julgamento pessoal: crítica impessoal. 

Anônimo; que não demonstra traços 

individuais: som impessoal. Cuja existência 

não se manifesta como pessoa; sem 

características de pessoa. 

Indeferido Gabarito mantido 

 

Informática Básica – Superior Saúde – Tarde 
 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

S06_32-1 / 
S07_32-1 / 
S11_32-1 / 

Após análise do recurso, a Banca entende por 
anular a questão, pois o atalho utilizado para 

Deferido Anulada 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 
S11_33-2 / 
S11_31-3 / 
S15_32-1 / 
S16_32-1 / 
S17_32-1 / 
S18_32-1 / 
S21_32-1 / 
S22_32-1 / 
S23_32-1 / 
S24_32-1 / 
S25_32-1 / 
S26_32-1 / 
S27_32-1 / 
S28_32-1 / 
S30_32-1 / 
S31_32-1 / 
S35_32-1 

realizar o comando solicitado é Ctrl + Shift + 
Tab. 
  
Diante do exposto, defere-se o recurso. 

 

Conhecimentos Específicos – S30 Nutricionista – Superior Saúde – Tarde 
Questão Justificativa Conclusão (Deferido 

ou Indeferido) 
Resposta Alterada 
para: 

S30_36-1 
 

Na colonoscopia a dieta líquida restrita deve ser de líquidos claros 
o que não impede que o profissional escolha a hortaliça adequada. 
Os alimentos evitados são os líquidos à base de leite e derivados, 
açúcares, cereais integrais e leguminosas. Condimentos (exceção 
do sal). O recurso interposto também não foi referenciado. Recurso 
improvido. 
 
REFERÊNCIAS 
CUPPARI, L. Nutrição clínica no adulto. 4ª. Ed. Barueri: Manole, 
2018. 
WAITZBERG, D.L. Nutrição oral, enteral e parenteral na prática 
clínica. 5ª. ed. Rio de Janeiro: Atheneu, 2017. 

Indeferido Gabarito mantido 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 
 

S30_47-1 
 

Em resposta ao recurso interposto, têm-se que a caderneta de 
saúde da pessoa idosa é uma ferramenta para avaliação do cuidado 
multidimensional que permite a formulação do Projeto 
Terapêutico Singular (PTS), coordenado e integrado, a curto, 
médio e longo prazos, visando à promoção da saúde, à prevenção 
em todos os seus níveis, à recuperação e/ou à manutenção da 
capacidade funcional na linha de cuidados para atenção integral à 
saúde do Idoso. Portanto, faz parte da Atenção Integral à Saúde do 
Idoso que consta no programa do certame. Sendo assim, considera-
se o recurso improvido. 
 
REFERÊNCIA 
Brasil. Ministério da Saúde. Orientações técnicas para a 
implementação de Linha de Cuidado para Atenção Integral à Saúde 
da Pessoa Idosa no Sistema Único de Saúde – SUS [recurso 
eletrônico]  – Brasília: Ministério da Saúde, 2018. 91 p. : il 

Indeferido Gabarito mantido 

 

Conhecimentos Específicos – S15 Farmacêutico – Superior Saúde – Tarde 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 
Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 

Indeferido) 
Resposta Alterada para: 

S15_36-1 
 

Segundo o Manual de Farmacologia de Rang & 
Dale a quantidade do fármaco em um 
organismo só não é a mesma que a aplicada 
quando a via de administração pode oferecer 
possibilidade de perda. 
 

Indeferido Gabarito mantido 

S15_40-1 
 

Os benzodiazepínicos potencializam as ações 
inibitórias do receptors GABA, através da 
ligação a receptores específicos, localizados 
em um complexo molecular envolvendo o 
receptor de GABAA, o receptor de 
benzodiazepínico e o ionóforo de cloro 3. 
 

Indeferido Gabarito mantido 

S15_43-1 
 

São considerados como fármacos de ordem 0 
aqueles nos quais a taxa de eliminação do 
fármaco não aumenta com o aumento de sua 
concentração plasmática. Logo o único 
medicamento que obedece essa regra é a 
fenitoína 
 

Indeferido Gabarito mantido 

S15_48-1 
 

Após análise da Banca, verifica-se que a 
questão apresenta erro em sua elaboração. 
Com isso, decide-se por anulá-la. 
 

Deferido Anulada 

 

Conhecimentos Específicos – S17 Fisioterapeuta – Superior Saúde – Tarde 
 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido 
ou Indeferido) 

Resposta Alterada 
para: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 
S17_40-1 
 

O VSF pode ser calculado através da seguinte fórmula: VDF – Débito 
sistólico (DS). O DS pode ser calculado através da fração de ejeção. 
Todos os dados necessários para o cálculo do VSF estão no 
enunciado, contudo, nenhuma das alternativas da questão possui o 
correto valor. Com isso, decide-se por anular a questão. 
 

Deferido. Anulada 

S17_41-1 
 

A formula de cálculo da Frequência Cardíaca Máxima (FCmax) de 
pacientes com alterações cardiovasculares proposta por Tanaka, diz 
que a FCmax é igual a 208 menos 70% da idade do paciente. Com 
isso, decide-se por manter o gabarito. 
 

Indeferido Gabarito mantido 

S17_42-1 
 

Os níveis de amputação de membro inferior conceituados pelos 
centros de cirurgia são: Hemipelvectomia; desarticulação do 
quadril; transfemoral; desarticulação do joelho; transtibial; parcial 
do pé. Das alternativas apresentadas pela questão, a única com 
menciona um nível de amputação de desarticulação reconhecido é a 
alternativa D. Joelho. Com isso, decide-se por manter o gabarito. 
 

Indeferido Gabarito mantido 

S17_44-1 
 

Na amputação de Pirogoff, depois da secção vertical do calcâneo, 
eliminando sua parte anterior, acontece uma artrodese entre a tíbia 
e a porção posterior remanescente do calcâneo. Veja imagem. 
 

Indeferido Gabarito mantido 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 

 
Com isso, decide-se por manter o gabarito. 

 
S17_50-1 

O termo “gesticulação” se refere a resposta do neonato aos 
estímulos a ele apresentados. Bem como o termo “aparência” se 
refere a análise da cor da pele do bebê. A sigla APGAR é uma 
espécie de acróstico que significa justamente: Aparência, Pulso, 
Gesticulação, Atividade e Respiração. Com isso, decide-se por 
manter o gabarito. 

Indeferido Gabarito mantido 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

 

Conhecimentos Específicos – S31 Odontólogo – Superior Saúde – Tarde 
 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

S31_50-1 Após análise da Banca, verifica-se que a 
questão apresenta mais de uma alternativa 
que atende ao enunciado. Com isso, decide-se 
por anulá-la. 
 

Deferido Anulada 

 

 


